
 diário oficial Nº 34.699  119 Quarta-feira, 15 DE SETEMBRO DE 2021

Portaria Nº 2823/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o nº 
12277/2021, em 25/08/2021,
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do Estado do Pará, 
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994, o caP PM 
HUGo BErNard lEiTE da SilVa, para exercer o cargo de provimento em 
comissão de assessor Militar iii, cPc-MP-GM iii, a contar de 23/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 13 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2826/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; 
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
11302/2021, em 09/08/2021; 
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor efetivo ÉdEr alVES MorEira dE alMEida, ocupante 
do cargo de auxiliar de administração, lotado na Promotoria de Justiça de 
Marabá, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, alínea “a”, 
da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, a contar de 15/09/2021. 
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 13 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2829/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, 
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
6962/2021, em 19/05/2021, 
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 1474/2011-MP/PGJ, de 
5/4/2011, publicada no d.o.E. de 8/4/2011, que regulamentou, no âmbito 
do Ministério Público do Estado do Pará, a concessão da Gratificação de 
Tempo integral aos servidores da instituição,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora efetiva, faBiola fErrEira fiGUEira, ocupante 
do cargo de auxiliar de administração, lotada na Promotoria de Justiça 
de Castanhal, Gratificação de Tempo Integral, prevista no art. 137, § 1o, 
alínea “a”, da lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, até ulterior deliberação 
e enquanto desempenhar suas atividades junto àquela Promotoria, a 
contar de 01/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 BElÉM, 13 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2832/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais, 
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 140/2021/MP/drH/ddP, de 
02/08/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 10904/2021, em 02/08/2021; 
coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 2040/2021-MP/PGJ, publicada no doE 
de 21/07/2021, bem como a relotação da servidora andrea Mara ciccio, que passou 
a desempenhar suas atribuições no Grupo Multidisciplinar de Termo de referência;
coNSidEraNdo a extrema necessidade de serviço, bem como o papel 
fundamental da função de pregoeiro para o Órgão, criada pela lei 
complementar Estadual nº 132/2020; 
CONSIDERANDO que a designação para a Função Gratificada de Pregoeiro 
não acarretará aumento de despesas ao Órgão, 
r E S o l V E:
dESiGNar a servidora ElaiNE caroliNE MarTiNS dE SallES 
GUiMarÃES, ocupante do cargo de auxiliar de administração, para exercer 
a Função Gratificada de Pregoeiro, MP.FG-3, a partir de 01/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 13 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2838/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais; e 
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado sob o nº 
11256/2021, datado de 06/08/2021;
coNSidEraNdo o despacho de deferimento da Subprocuradoria-Geral de 
Justiça, área Técnico-administrativa, de 16/08/2021, acolhido in totum,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aNdrEa Mara ciccio, ocupante do cargo de auxiliar 
de administração, lotada no Grupo Multidisciplinar de Termo de referência, 
Gratificação pela participação em Comissão, prevista no art. 132, inciso I, c/c 
o art. 139, caput e § 1º da lei Estadual no 5.810, de 24/1/1994, e decreto 
Estadual nº 442/1995, de 12/7/1995, no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento-base, até ulterior deliberação e enquanto desempenhar 
suas atividades junto àquele Grupo, a contar de 01/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 13 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Portaria Nº 2839/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando das atribuições legais, e 
considerando os termos do expediente protocolizado sob o n.º 12140/2021, 
em 23/08/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar, sem ônus para o Ministério Público do Estado do Pará, a 
servidora alEXaNdra SoUZa da SilVa, ocupante do cargo de auxiliar 
de administração, a se deslocar desta capital a Brasília/df, no período de 
03/09 a 01/10/2021, para prestar auxílio como colaborada eventual na 
implementação do acordo de cooperação Técnica entre o Ministério da 
Mulher, da família e dos direitos Humanos/ouvidoria Nacional de direitos 
Humanos e conselho Nacional do Ministério, notadamente no que se 
relaciona aos termos de adesão do Ministério Público do Estado ao acordo 
celebrado entre o cNMP e oNdH.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 13 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 703914
Portaria Nº 2827/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei complementar nº 057, de 6 de 
julho de 2006, e 
coNSidEraNdo que o art. 5º, inciso Vi, da resolução nº 012/2017-
cPJ, dispõe que cabe ao coordenador do Grupo de atuação Especial de 
inteligência e Segurança institucional (GSi) “propor ao Procurador-Geral 
de Justiça a regulamentação de procedimentos operacionais padronizados 
(PoP) para disciplinar o funcionamento do Grupo”; 
coNSidEraNdo a necessidade de padronizar rotinas das diligências de 
busca e apreensão e guarda de informações e evidências digitais para 
assegurar a produção probatória e evitar nulidades;
coNSidEraNdo, ademais, o que dispõe o art. 24 da resolução nº 
156/2017-cNMP que determina: “os atos cuja publicidade possa 
comprometer a efetividade das ações de segurança institucional deverão 
ser publicados em extrato”;
coNSidEraNdo a proposta e a documentação apresentadas pelo 
coordenador do GSi ao Procurador-Geral de Justiça encaminhadas via 
ofício nº 157/2021/MP/GSi, que instrui o SiP nº 9827/2021,
r E S o l V E:
art. 1º. aprovar os Procedimentos operacionais Padronizados sobre busca 
e apreensão e sobre evidências digitais em anexo, em tudo observadas as 
disposições legais e constitucionais concernentes a esses procedimentos;
art. 2º. caberá ao Grupo de atuação Especial de inteligência e Segurança 
institucional (GSi) adotar medidas para acompanhar o cumprimento dos 
Procedimentos operacionais Padronizados, bem como sugerir sua atualização;
art. 3º. os Procedimentos operacionais Padronizados é documento de 
utilização interna, considerado preparatório de acordo com o art. 3º, inciso 
Xii, do decreto nº 7.724/2012, e, conforme art. 20, não está sujeito à 
classificação e divulgação previstas em Lei. 
art. 4º. a divulgação, revelação, fornecimento, utilização ou reprodução 
do seu conteúdo sem a devida autorização, antes da tomada de decisão 
ou do ato administrativo para o qual foi produzido, por qualquer meio 
e modo, inclusive mediante acesso ou facilitação de acesso indevidos, 
caracteriza o crime de violação de sigilo funcional, art. 325 do decreto-lei 
nº 2.848/1940, violando também o art. 157, inciso X da lei complementar 
estadual n. 197/2000, sujeitando, ainda, o agente público responsável às 
sanções administrativas cabíveis.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 13 de setembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 703915
sessão de continuidade 
o Ministério Público do Estado do Pará, por meio da comissão Permanente de 
licitação, convoca as empresas licitantes a participarem da sessão que dará 
continuidade à concorrência nº 002/2021-MP/Pa (registro de Preços para 
serviços de elaboração de projetos de arquitetura e projetos complementares), 
a ser realizada no dia 16/09/2021, às 10h30, na Sala de reuniões das 
Promotorias de direitos constitucionais, localizada no térreo do anexo i, sito 
à Travessa Ângelo Custódio, 36, Cidade Velha, Belém-PA, oportunidade na 
qual será divulgado o resultado da fase de habilitação do certame.

Protocolo: 704233
eXtrato de ata da 9ª sessÃo ordiNÁria HÍBrida do csMP – 2021
(Lei nº 8.625, de 12.02.1993 – art. 15, § 1º)
daTa E Hora – 13/09/2021; início: 9h11min, término: 11h19min.
local – Plenário “octávio Proença de Moraes”, edifício-sede do Ministério Público 
do Estado do Pará e por meio de videoconferência (canal do MPPa e Youtube). 
PrESENTES: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior, Procurador-Geral de 
Justiça, Presidente do conselho Superior; dr. MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo 
JUNior, corregedor-Geral do Ministério Público; dr. Waldir MaciEira da 
coSTa filHo, conselheiro Secretário e os seguintes conselheiros: dra. Maria 
do Socorro MarTiNS carValHo MENdo, dra. roSa Maria rodriGUES 
carValHo e dr. fraNciSco BarBoSa dE oliVEira.
o Exmo. conselheiro Secretário, dr. Waldir MaciEira da coSTa filHo, 
registrou a ausência justificada do Exmo. Conselheiro, Dr. MARCOS 
aNTÔNio fErrEira daS NEVES, visto que o mencionado conselheiro 
estava dentre os presentes da 33ª Sessão ordinária da Egrégia Seção de 
direito Penal, agendada para aquele dia.
DELIBERAÇÕES – Após amplamente discutidos os assuntos constantes da 
pauta, conforme detalhadamente descrito na ata desta reunião, arquivada 
em pasta própria, o Conselho Superior tomou as seguintes decisões:


